
 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO FEITO POR  

CANDIDATA COM NÚMERO DE INSCRIÇÃO 109402 
 

 

 A candidata solicita reconsideração da pontuação obtida no Currículo Lattes, 

alegando que a correta é de 6,0 (Seis) pontos e não 5,5 (Cinco vírgula cinco) pontos, 

como foi divulgado no resultado da pontuação dos currículos. 

 Revendo a documentação apresentada pela candidata, a Comissão de Seleção 

constatou que a pontuação correta é de 6,0 (Seis) pontos, como alegado pela candidata. 

Dessa forma, a nota obtida passa a ser 2,6 (Dois vírgula seis) e não 2,4 (Dois vírgula 

quatro), como havia sido divulgado.  

 

 

João Pessoa, 07 de dezembro de 2023 

 

 

A Comissão de Seleção 


